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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto deste procedimento é a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA COMPOSIÇÃO DE SALA DE AULA DO 

TIPO CARTEIRAS E CONJUNTOS DISCENTES E DOCENTES, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DAS UNIDADES 
DE ENSINO DA REDE PÚBLICA, através de adesão à ata de Registro de Preços. 

 
2. JUSTIFICATIVA  
2.1 Adesão ata de Registro de Preços nº 007/2023, Processo nº 008/2022 Pregão nº 007/2023 Presencial, 
OBJETO: Aquisição de mobiliário para salas de aula. 
2.2 Os itens serão utilizados para atender às necessidades das Unidades de Ensino da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura do Município de Cumaru do Norte, informamos que se faz necessária a aquisição desse 
item mobiliário para composição das dalas de aula, proporcionando conforto aos alunos e professores, melhor 
eficiência no ensino- aprendizagem dos alunos e qualidade de trabalho para os profissionais de Educação. 
Diante do exposto, a importância e necessidade desta secretaria em contratar o item no quantitativo 
solicitados atendendo este ano de 2024. 
2.3 Á Adesão ata de Registro de Preços nº 007/2023, Processo nº 008/2022 Pregão nº 007/2023 Presencial, 
justifica-se pela vantagem (comprovada com propostas anexas) e agilidade da aquisição, uma vez que a adesão 
à ata é um processo menos moroso do que um processo licitatório comum, observando que a Administração 
Municipal tem urgência de uma empresa para tal fim. 
 
3. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
3.1. O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO 
PARA COMPOSIÇÃO DE SALA DE AULA DO TIPO CARTEIRAS E CONJUNTOS DISCENTES E DOCENTES, VISANDO 
SUPRIR AS DEMANDAS DAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE PÚBLICA, através de adesão à ata de Registro de 
Preços. 
 
Especificação dos itens 

Item Lote Descrição Qtde Pretendida 

01 01 

MESA RETA  
Composta por tampo e saia em MDP BP duas faces, espessura de 18 mm, todas as superfícies laterais 
revestidas em fita de borda com 2,5 mm de espessura e usinadas com raio mínimo de 2,5 mm, colado 
por meio de cola hotmelt. A mesa possui um gaveteiro a direita, composto por duas gavetas com área 
mínima para acomodar papeis no formato A4, mecanismo de deslizamento das gavetas por trilho guia 
em aço carbono pintado na cor branca com rodízio em nylon para facilitar o deslocamento das 
gavetas, puxador em plástico injetado na cor azul. Estrutura lateral em aço carbono, coluna oblongo 
29x58 (1.2) e pés em tubo redondo 1 ½ (1.2) com terminações em sapatas em polipropileno 
copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor CINZA, fixadas à estrutura através de 
encaixe. O conjunto das gavetas possuem travamento do conjunto por meio de fechadura tipo 
tambor e duas chaves. Todas as peças em aço deverão receber tratamento por meio de banhos 
sucessivos para proteção por meio de fosfatização, Pintura eletrostática epóxi pó, na cor cinza, curada 
em estufa com 230°C. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar 
pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Deve ser eliminado respingos e irregularidades de 
soldas, rebarbas e arredondados os cantos agudos. Bordas acessíveis aos usuários devem ser 
arredondadas.  
DIMENSÕES: 120x65x74 cm (comprimento x largura x altura) Tolerância máxima para variação de 
medidas dimensionais (+ ou -) 3mm.  
Para garantir a qualidade, durabilidade e resistência, o item deve possuir os seguintes documentos 
que devem ser apresentados juntamente com a proposta inicial:  
•ensaio de corrosão por exposição em câmara de névoa salina, com o mínimo de 500 horas conforme 
norma ABNT 8094:1983, - Material Metálico Revestido e Não revestido Corrosão por exposição à 
Névoa Salina  
•ensaio de espessura média da camada de tinta com valor médio superior á 110 μm segundo a NBR 
10443:2008 - Tintas e vernizes – Determinação da espessura da película seca sobre superfícies rugosas  
•Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é 
de 01 ano contra qualquer defeito de fabricação.  
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02 02 CADEIRA GIRATÓRIA COM ESPALDAR BAIXO 20 
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Rodízio constituído de 2 (duas) roldanas circulares na dimensão de 5cm de diâmetro e fabricadas em 
termoplástico denominado de poliamida (PA), o corpo do rodízio configurado de forma semicircular 
é fabricado em material termoplástico denominado Poliamida (PA). As roldanas são fixadas neste 
corpo através de um eixo horizontal de aço carbono ABNT 1005/10 na dimensão de 6 mm que é 
submetido a um processo de lubrificação através de graxa para redução de atrito na operação de 
rolamento sob o piso. 
O corpo do rodízio é constituído por um eixo vertical (perpendicular ao piso) de aço carbono ABNT 
1008/10 na dimensão de 11 mm e protegido contra corrosão pelo processo de eletrodeposição a 
zinco onde se encontra montado através de um anel elástico sob pressão no corpo do rodízio, que 
recebe lubrificação para reduzir o atrito no deslocamento rotativo. 
Base definida por uma configuração em forma de pentágono, obtendo um diâmetro na ordem de 555 
mm e constituída com 5 (cinco) pás de apoio, fabricada em chapa de aço carbono ABNT 1008/20 na 
espessura de 1,5 mm e conformada por um processo de estampagem formando um perfil de secção 
26x26,5 mm e unidas por soldagem MIG. Suas extremidades são conformadas mecanicamente 
formando o encaixe para o pino do rodízio sem necessidade de buchas ou peças adicionais. Possui 
um anel central fabricado em tubo de precisão de construção mecânica de Aço Carbono 1008/20, 
onde as pás são fixadas a este pelo processo automatizado de soldagem MIG, que garante a qualidade 
e acabamento do produto. 
O conjunto base recebe uma proteção contra corrosão, caracterizada pelo processo de preparação 
de superfície metálica e revestida por pintura eletrostática epóxi em pó. O conjunto é coberto por 
uma blindagem central com design adequado ao produto, montado pelo processo manual por cliques 
de fixação, com a função de proteção e acabamento da base, além de possuir também uma blindagem 
telescópica para a coluna a gás. As blindagens são fabricadas pelo processo de injeção em material 
termoplástico denominado copolímero de polipropileno. 
Coluna a gás constituída de um corpo cilíndrico denominado câmara, fabricado com tubo de 
construção mecânica de precisão de aço carbono ABNT 1008/1020 na medida externa de 50,00 mm 
e conformado em uma de suas extremidades pelo processo de conificação para perfeita fixação na 
base. A coluna a gás tem qualificação conforme a norma DIN 4550 BIFMA. 
O conjunto câmara recebe proteção contra corrosão através de um revestimento de pintura 
eletrostática epóxi preto e no cartucho a gás uma camada de eletrodeposição de cromo (Cromeação). 
A plataforma é fabricada com chapas de aço ABNT 1010/20 na espessura de 2,5mm sendo fixada ao 
assento por 4 parafusos sextavados com dimensões aproximadas de ¼” x 1 ½. 
O conjunto recebe uma proteção contra corrosão, caracterizada pelo processo de preparação de 
superfície metálica por fosfatização à base de zinco e é revestida por pintura eletrostática epóxi em 
pó. 
O assento é produzido em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno) fabricado pelo 
processo de injeção e moldado anatomicamente com acabamento texturizado. Possui dimensões 
aproximadas de 460 mm (largura) x 415mm (profundidade), apresentando em suas extremidades 
cantos arredondados. 
A estrutura de sustentação do assento e do encosto é fabricada em tubos de aço carbono ABNT 
1010/1020 com diâmetro de 22,2mm e 1,50 mm de espessura, que recebe uma proteção de 
preparação de superfície metálica em nanotecnologia (nano cerâmica), e revestimento eletroestático 
epóxi em pó. 
O apoio de braço é formado pelo prolongamento da estrutura de sustentação do assento e encosto 
coberto por uma peça em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno) fabricado pelo 
processo de injeção com acabamento texturizado. Suas dimensões giram em torno de 5,5 mm de 
largura por 24,5 mm de comprimento e são fixados por 2 (dois) 
parafusos flangeados para plástico com dimensões de 4,0x25 mm. 
O encosto é fabricado em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno) injetado e 
moldado anatomicamente com acabamento texturizado, com dimensões de 460 mm (largura) x 
335mm (altura), apresentando em suas extremidades cantos arredondados. O encosto é unido à 
estrutura por dupla cavidade na parte posterior do encosto, que se encaixa na estrutura metálica. 
O travamento do encosto se dá por dois pinos fixadores, injetados em termoplástico de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno) fabricados pelo processo de injeção. Esse fixador segue a cor do 
encosto, dispensando a presença de rebites ou parafusos. O encosto possui furos que facilitam a 
transferência térmica. 
Tolerância máxima para variação de medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. 
Para garantir a qualidade, durabilidade e resistência, o item deve possuir os seguintes documentos 
que devem ser apresentados juntamente com a proposta inicial: 
•ensaio de corrosão por exposição em câmara de névoa salina, conforme norma ABNT 8094:1983, 
com o mínimo de 500 horas; 
•grau de empolamento quando a densidade de distribuição das bolhas conforme a norma ABNT 
5841:2015 d0 = isento de bolhas 
•grau de empolamento quando ao tamanho das bolhas conforme a norma ABNT 5841:2015 t0 = 
isento de bolhas 
•grau de enferrujamento conforme a norma ABNT iso 4628-3:2015 ri 0 = 0% de área enferrujada 
•ensaio de determinação da espessura da camada de tinta conforme a norma ABNT 10443:2008 e a 
norma astm d7091:2013, 100 μm;  
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•ensaio de aderência da tinta, determinação de aderência, conforme norma ABNT 11003:2009 versão 
corrigida de 2010; 
•ensaio de aderência da tinta, determinação de aderência, conforme norma astm D3359:2017 
•Laudo Ergonômico NR 17 específico do produto 
•Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é 
de 01 ano contra qualquer defeito de fabricação.  

06 02 

CADEIRA FIXA APROXIMAÇÃO S COM ESPALDAR MEDIO E 
ENCOSTO EM TELA 
-Base Estrutura fixa fabricada em tubo industrial de construção mecânica de aço carbono ABNT 
1008/1020 laminado a frio com diâmetro de 25,4mm com parede de 2,25 mm na base e 1,9 mm no 
suporte do assento. Base e suporte são fabricados pelo processo mecânico de curvamento de tubos 
estão unidos entre si pelo processo de soldagem MIG. A estrutura contem 4 (quatro) deslizadores 
fixos, desenvolvidos para manter a base apoiada sobre o piso e principalmente evitar o contato direto 
do metal com a superfície de apoio. Os deslizadores são fabricados em material termoplástico de 
engenharia denominado Polipropileno, pelo processo de injeção. A estrutura se fixa ao assento por 4 
(quatro) parafusos sextavados flangeados ¼” x 2.¼”. 
Toda a estrutura recebe uma proteção de preparação de superfície metálica em nanotecnologia 
(nanocerâmica), e revestimento eletroestático epóxi em pó, que garante proteção e maior vida útil 
ao produto. 
-Assento Conjunto constituído por compensado multilaminado de madeira com 12 mm de espessura. 
Possui porcas garra ¼” inseridas nos pontos de montagem da madeira, fabricadas em aço carbono e 
revestidas pelo processo de eletrodeposição à zinco. Na estrutura do assento é fixada 1 (uma) 
almofada de espuma ergonômica e flexível à base de poliuretano (PU), fabricada através de sistemas 
químicos à base de poliol/Isocianato pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada possui 
densidade controlada de 55 kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/-2 kg/m³. 
O conjunto é revestido com tecido pelo processo de tapeçamento convencional. Suas dimensões são 
aproximadamente 500 mm (largura) x 450 mm (profundidade) apresentando em suas extremidades 
cantos arredondados. O assento ainda possui uma blindagem plástica fabricada pelo processo de 
injeção em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno). 
-Apoia Braços 
O apoio de braço é fabricado pelo processo de injeção em termoplástico de engenharia (Copolímero 
de Polipropileno) e possui dimensões aproximadas de 250 mm de comprimento, 50 mm de largura e 
4,5 mm de espessura. Para a montagem do apoio à estrutura são utilizados 2 (dois) parafusos 
flangeados para plástico com dimensões de 4,0 x 25 mm para cada braço. 
-Encosto 
O encosto é constituído por uma moldura que é fabricada em ABS, peloprocesso de injeção de 
termoplásticos, enquanto a estrutura do encosto é fabricada em termoplástico de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno), reforçado com fibra de vidro. Possui dimensões aproximadas de 460 
mm de largura por 550mm de altura. A superfície de contato com o usuário é formada por uma tela 
tencionada 100% Poliéster fixada à moldura, que por sua vez é fixada na estrutura por meio de cliques 
de encaixe, dispensando o uso de parafusos, trazendo maior conforto e qualidade ao componente. A 
estrutura recebe 4 (quatro)buchas americanas em seus pontos de união com a lâmina e após, o 
conjunto é fixado em uma lâmina de aço que fará a ligação do encosto com o assento. 
O apoio lombar é um conjunto fabricado em uma mistura de polipropileno e EVA, utilizando o 
processo de injeção de termoplástico. Este apoio é posicionado atrás da superfície do encosto e 
permite um ajuste na altura do apoio lombar em nove posições distintas que percorrem um curso de 
40 mm. Possui um sistema semelhante à catraca para a regulagem da posição, bastando ser movido 
para cima ou para baixo até a posição desejada. 
Tolerância máxima para variação de medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. 
Para garantir a qualidade, durabilidade e resistência, o item deve possuir os seguintes documentos 
que devem ser apresentados juntamente com a proposta inicial: -Certificada conforme norma ABNT 
NBR 13962: Versão 2018. 
-Laudo Ergonômico NR 17. 
-Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é 
de 01 ano contra qualquer defeito de fabricação.  

10 

01 03 

CONJUNTO ALUNO ADULTO 
O conjunto descrito deve ser certificado conforme norma COMPULSÓRIA ABNT ABNT 14006. 
Conjunto formado por uma cadeira e uma mesa. A cadeira deve ser composta por: estrutura metálica, 
assento, encosto, ponteiras, sapatas e fixadores plásticos, e dois parafusos. O assento deve ser 
confeccionado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento 
texturizado e dimensões aproximadas de 395 mm de largura, 420 mm de profundidade 4 mm de 
espessura de parede com cantos arredondados, montado à estrutura por meio de um encaixe em 
todo o tubo da base da frente da cadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas com aletas de 2 mm de 
espessura, que acomodam parafusos auto atarraxantes para plástico de diâmetro 5x25 mm fenda 
Philips. Na parte frontal, que fica em contato com as pernas do usuário deve ser provido de borda 
arredondada com raio a fim de não obstruir a circulação sanguínea. A altura do assento até o chão 
deve ser de 460 mm. O encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou abertura, 
fabricado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento 
texturizado. Suas dimensões aproximadas devem ser de 375 mm de largura por 195 mm de altura, 
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com espessura de parede média de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos arredondados e unir-se à 
estrutura por meio de encaixes de suas cavidades posteriores aos tubos da estrutura metálica da 
cadeira e ser travada por dois pinos retráteis injetados em polipropileno copolímero, na mesma cor 
do encosto, dispensando a presença de rebites ou parafusos. A estrutura deve ser fabricada à partir 
de tubos de secção redonda com ø 19,05 mm e 1,5 mm de espessura de parede dobrados e soldados. 
O conjunto estrutural deve receber banhos químicos e pintura Epoxi em pó. As extremidades das 
pernas da cadeira devem receber sapatas plásticas de acabamento. A mesa deve ter 760 mm de altura 
e permitir sua montagem completa por encaixes de seus componentes e poder ser utilizada de ambos 
os lados, frente ou traz dependendo da escolha do usuário. Deve possuir tampo injetado em 
termoplástico ABS virgem, com pigmentação, superfície lisa sem brilho e com formato de 2 (dois) 
ângulos possibilitando a formação de círculos com 6 (seis) ou 30 (trinta) mesas. O tampo deve fixar-
se ao contra tampo por meio de 06 (seis) encaixes, 4 cliques do tipo Snap-fit e duas torres para fixação 
por parafusos. O contra tampo deve apoiar, reforçar e estruturar a superfície do tampo além de 
prover acabamento na parte inferior do tampo da mesa. As dimensões aproximadas do tampo devem 
ser de 680 mm na base maior, 595 mm na base menor e 560 mm lateralmente, contendo 02 (dois) 
porta objetos laterais da superfície de uso integrados ao tampo disponibilizando uma área útil de 
superfície de uso do tampo de 560 mm x 515 mm. A área somando os dois (02) porta objetos deve 
ser de aproximadamente 0,29 m². Deve possuir 01 (um) porta livro em formato retangular, injetado 
em termoplástico com superfície texturizada, aberto por todos os lados facilitando o manuseio dos 
materiais. A estrutura metálica da mesa deve ser confeccionada em tubos de aço 1010/1020, sendo 
a base do tampo com tubo quadrado de 20x20 mm e espessura de 1,9 mm soldados à duas camisas 
metálicas de tubo oblongo 29x58mm e espessura de parede de 1,9mm unidas entre si por um tubo 
oblongo 29x58mm com espessura de parede de 1,5 mm. As pernas das mesas devem ser fabricadas 
com tubo oblongo 29x58 mm espessura 1,9 mm soldados aos pés da mesa fabricados em tubo de ø 
38,10 mm e espessura de 1,5 mm com ponteiras plásticas de acabamento fixadas por meio de rebites 
tipo POP. A montagem das pernas da mesa ao tampo se dará por meio de 4 parafusos. Todos os 
componentes da estrutura metálica devem ser fabricados em tubo de aço industrial, tratados por 
conjuntos de banhos químicos, e receber pintura epóxi em pó. 
Tolerância máxima para variação de medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. 
Para garantir a qualidade, durabilidade e resistência, o item deve possuir os seguintes documentos 
que devem ser apresentados juntamente com a proposta inicial: 
-Certificado conforme norma COMPULSÓRIA ABNT 14006. 
-Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que o mobiliário está em 
conformidade com a ABNT 14006 de 2008. 
-Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando a resistência ao impacto IZOD, 
da resina plástica no ABS do Tampo sendo que a resistência ao impacto, media de no mínimo 80 J/M. 
-Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando veracidade da resina ABS 
(butadieno-estireno-acrilonitrila). 
-Laudo de acordo com a ABNT 9209/86 atestando que os produtos possuem revestimento em fosfato 
com massa igual ou superior a 1,2g/m². 
-Laudo de acordo com a ASTM D 7091/13 e resultado de espessura máxima de 75 micras. Laudo de 
acordo com a ASTM D 2794/2010, atestando que a tinta suporta mais de 350 kg.m sem causar trincas. 
-Laudo Técnico de Ergonomia em conformidade, que o produto atendem os padrões da Ergonomia, 
emitido por um Ergonomista Acreditado pela ABERGO e um Engenheiro de Segurança do Trabalho 
com recolhimento de ART pelo CREA. 
-Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ASTMD790-15 quanto a 
resistência a tensão por flexão do assento e encosto carteira e prancheta em resina plástica. 
-Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ISO178:2010 quanto a 
resistência a tensão por flexão do assento e encosto carteira e prancheta em resina plástica. 
-Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxipó das estruturas metálicas 
dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na 
fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares. 
-Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão imagens e desenhos com cotas, 
comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. Esta condição será de extrema 
relevância para a avaliação dele, assim como os seguintes fatores: conformidade com as 
especificações, características técnicas e certificados de conformidade apresentados, qualidade, 
durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. 
-Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é 
de 02 anos.  

02 03 

CONJUNTO ALUNO JUVENIL 
O conjunto abaixo descrito deve ser certificado conforme norma COMPULSÓRIA ABNT ABNT 14006. 
Conjunto formado por uma cadeira e uma mesa. A cadeira deve ser composta por: estrutura metálica, 
assento, encosto, ponteiras, sapatas e fixadores plásticos, e dois parafusos. O assento deve ser 
confeccionado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento 
texturizado e dimensões aproximadas de 395 mm de largura, 345 mm de profundidade 4 mm de 
espessura de parede com cantos arredondados, montado à estrutura por meio de um encaixe em 
todo o tubo da base da frente da cadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas com aletas de 2 mm de 
espessura, que acomodam parafusos auto atarraxantes para plástico de diâmetro 5x25 mm fenda 
phillips. Na parte frontal, que fica em contato com as pernas do usuário deve ser provido de borda 
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arredondada com raio a fim de não obstruir a circulação sanguínea. A altura do assento até o chão 
deve ser de 385 mm. O encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou abertura, 
fabricado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento 
texturizado. Suas dimensões aproximadas devem ser de 375 mm de largura por 195 mm de altura, 
com espessura de parede média de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos arredondados e unir-se à 
estrutura por meio de encaixes de suas cavidades posteriores aos tubos da estrutura metálica da 
cadeira e ser travada por dois pinos retráteis injetados em polipropileno copolímero, na mesma cor 
do encosto, dispensando a presença de rebites ou parafusos. 
A estrutura deve ser fabricada à partir de tubos de secção redonda com ø 19,05 mm e 1,5 mm de 
espessura de parede dobrados e soldados. O conjunto estrutural deve receber banhos químicos e 
pintura Epoxi em pó. 
As extremidades das pernas da cadeira devem receber sapatas plástica. 
A mesa deve ter 650 mm de altura e permitir sua montagem completa por encaixes de seus 
componentes e poder ser utilizada de ambos os lados, frente ou traz dependendo da escolha do 
usuário. Deve possuir tampo injetado em termoplástico ABS virgem, com pigmentação, superfície lisa 
sem brilho e com formato de 2 (dois) ângulos possibilitando a formação de círculos com 6 (seis) ou 
30 (trinta) mesas. O tampo deve fixarse ao contra tampo por meio de 06 (seis) encaixes, 4 cliques do 
tipo Snap-fit e duas torres para fixação por parafusos. O contra tampo deve apoiar, reforçar e 
estruturar a superfície do tampo além de prover acabamento na parte inferior do tampo da mesa. As 
dimensões aproximadas do tampo devem ser de 680 mm na base maior, 595 mm na base menor e 
560 mm lateralmente, contendo 02 (dois) porta objetos laterais da superfície de uso integrados ao 
tampo disponibilizando uma área útil de superfície de uso do tampo de 560 mm x 515 mm. A área 
somando os dois porta objetos deve ser de aproximadamente 0,29 m2. Deve possuir 01 (um) porta 
livro em formato retangular, injetado em termoplástico com superfície texturizada, aberto por todos 
os lados facilitando o manuseio dos materiais. A estrutura metálica da mesa deve ser confeccionada 
em tubos de aço 1010/1020, sendo a base do tampo com tubo quadrado de 20x20mm e espessura 
de 1,9 mm soldados à duas camisas metálicas de tubo oblongo 29x58mm e espessura de parede de 
1,9mm unidas entre sí por um tubo oblongo 29x58mm com espessura de parede de 1,5mm. As pernas 
das mesas devem ser fabricadas com tubo oblongo 29x58 mm espessura 1,9 mm soldados aos pés da 
mesa fabricados em tubo de ø 38,10 mm e espessura de 1,5 mm com ponteiras plásticas de 
acabamento fixadas por meio de rebites tipo POP. A montagem das pernas da mesa ao tampo se dará 
por meio de 4 parafusos. Todos os componentes da estrutura metálica devem serfabricados em tubo 
de aço industrial, tratados por conjuntos de banhos químicos, e receber pintura epóxi em pó. 
Tolerância máxima para variação de medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. 
Para garantir a qualidade, durabilidade e resistência, o item deve possuir os seguintes documentos 
que devem ser apresentados juntamente com a proposta inicial: 
-Certificado conforme norma COMPULSÓRIA ABNT 14006. 
-Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que o mobiliário está em 
conformidade com a ABNT 14006 de 2008. -Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
atestando a resistência ao impacto IZOD, da resina plástica no ABS do Tampo sendo que a resistência 
ao impacto, media de no mínimo 80 J/M. 
-Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando veracidade da resina ABS 
(butadieno-estireno-acrilonitrila). 
-Laudo de acordo com a ABNT 9209/86 atestando que os produtos possuem revestimento em fosfato 
com massa igual ou superior a 1,2g/m². 
-Laudo de acordo com a ASTM D 7091/13 e resultado de espessura máxima de 75 micras. Laudo de 
acordo com a ASTM D 2794/2010, 
atestando que a tinta suporta mais de 350 kg.m sem causar trincas. 
-Laudo Técnico de Ergonomia em conformidade, que o produto atende os padrões da Ergonomia, 
emitido por um Ergonomista Acreditado pela ABERGO e um Engenheiro de Segurança do Trabalho 
com recolhimento de ART pelo CREA. 
-Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ASTMD790-15 quanto a 
resistência a tensão por flexão do assento e encosto carteira e prancheta em resina plástica. 
-Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ISO178:2010 quanto a 
resistência a tensão por flexão do assento e encosto carteira e prancheta em resina plástica. 
-Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxipó das estruturas metálicas 
dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na 
fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares. 
-Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão imagens e desenhos com cotas, 
comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. Esta condição será de extrema 
relevância para a avaliação dele, assim como os seguintes fatores: conformidade com as 
especificações, características técnicas e certificados de conformidade apresentados, qualidade, 
durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. 
-Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é 
de 02 anos.  

03 03 

CONJUNTO ALUNO INFANTIL 
O conjunto abaixo descrito deve ser certificado conforme norma COMPULSÓRIA ABNT ABNT 14006. 
Conjunto formado por uma cadeira e uma mesa. A cadeira deve ser composta por: estrutura metálica, 
assento, encosto, ponteiras, sapatas e fixadores plásticos, e dois parafusos. O assento deve ser 
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confeccionado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento 
texturizado e dimensões aproximadas de 395 mm de largura, 305 mm de profundidade 4 mm de 
espessura de parede com cantos arredondados, montado à estrutura por meio de um encaixe em 
todo o tubo da base da frente da cadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas com aletas de 2mm de 
espessura, que acomodam parafusos auto atarraxantes para plástico de diâmetro 5x25 mm fenda 
phillips. Na parte frontal, que fica em contato com as pernas do usuário deve ser provido de borda 
arredondada com raio a fim de não obstruir a circulação sanguínea. A altura do assento até o chão 
deve ser de 355 mm. O encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou abertura, 
fabricado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento 
texturizado. Suas dimensões aproximadas devem ser de 375 mm de largura por 195 mm de altura, 
com espessura de parede média de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos arredondados e unir-se à 
estrutura por meio de encaixes de suas cavidades posteriores aos tubos da estrutura metálica da 
cadeira e ser travada por dois pinos retráteis injetados em polipropileno copolímero, na mesma cor 
do encosto, dispensando a presença de rebites ou parafusos. 
A estrutura deve ser fabricada à partir de tubos de secção redonda com ø 19,05 mm e 1,5 mm de 
espessura de parede dobrados e soldados. O conjunto estrutural deve receber banhos químicos e 
pintura Epoxi em pó. 
As extremidades das pernas da cadeira devem receber sapatas plásticas de acabamento. A mesa deve 
ter 590 mm de altura e permitir sua montagem completa por encaixes de seus componentes e poder 
ser utilizada de ambos os lados, frente ou traz dependendo da escolha do usuário. Deve possuir tampo 
injetado em termoplástico ABS virgem, com pigmentação, superfície lisa sem brilho e com formato 
de 2 (dois) ângulos possibilitando a formação de círculos com 6 (seis) ou 30 (trinta) mesas. O tampo 
deve fixarse ao contra tampo por meio de 06 (seis) encaixes, 4 cliques do tipo Snap-fit e duas torres 
para fixação por parafusos. O contra tampo deve apoiar, reforçar e estruturar a superfície do tampo 
além de prover acabamento na parte inferior do tampo da mesa. As dimensões aproximadas do 
tampo devem ser de 680 mm na base maior, 595 mm na base menor e 560 mm lateralmente, 
contendo 02 (dois) porta objetos laterais da superfície de uso integrados ao tampo disponibilizando 
uma área útil de superfície de uso do tampo de 560 mm x 515 mm. A área somando os dois porta 
objetos deve ser de aproximadamente 0,29 m2. 
Deve possuir 01 (um) porta livro em formato retangular, injetado em termoplástico com superfície 
texturizada, aberto por todos os lados facilitando o manuseio dos materiais. A estrutura metálica da 
mesa deve ser confeccionada em tubos de aço 1010/1020, sendo a base do tampo com tubo 
quadrado de 20x20mm e espessura de 1,9 mm soldados à duas camisas metálicas de tubo oblongo 
29x58mm e espessura de parede de 1,9mm unidas entre sí por um tubo oblongo 29x58mm com 
espessura de parede de 1,5mm. As pernas da mesas devem ser fabricadas com tubo oblongo 29x58 
mm espessura 1,9 mm soldados aos pés da mesa fabricados em tubo de ø 38,10 mm e espessura de 
1,5 mm com ponteiras plásticas de acabamento fixadas por meio de rebites tipo POP. A montagem 
das pernas da mesa ao tampo se dará por meio de 4 parafusos. 
Todos os componentes da estrutura metálica devem ser fabricados em tubo de aço industrial, 
tratados por conjuntos de banhos químicos, e receber pintura epóxi em pó. 
Tolerância máxima para variação de medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. 
Para garantir a qualidade, durabilidade e resistência, o item deve possuir os seguintes documentos 
que devem ser apresentados juntamente com a proposta inicial: 
-Certificado conforme norma COMPULSÓRIA ABNT 14006. 
-Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que o mobiliário está em 
conformidade com a ABNT 14006 de 2008. 
-Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando a resistência ao impacto IZOD, 
da resina plástica no ABS do Tampo sendo que a resistência ao impacto, media de no mínimo 80 J/M. 
-Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando veracidade da resina ABS 
(butadieno-estireno-acrilonitrila). 
-Laudo de acordo com a ABNT 9209/86 atestando que os produtos possuem revestimento em fosfato 
com massa igual ou superior a 1,2g/m². 
-Laudo de acordo com a ASTM D 7091/13 e resultado de espessura máxima de 75 micras. Laudo de 
acordo com a ASTM D 2794/2010, atestando que a tinta suporta mais de 350 kg.m sem causar trincas. 
-Laudo Técnico de Ergonomia em conformidade, que o produto atendem os padrões da Ergonomia, 
emitido por um Ergonomista Acreditado pela ABERGO e um Engenheiro de Segurança do Trabalho 
com recolhimento de ART pelo CREA. -Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de 
acordo com a ASTMD790-15 quanto a resistência a tensão por flexão do assento e encosto carteira e 
prancheta em resina plástica. 
-Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ISO178:2010 quanto a 
resistência a tensão por flexão do assento e encosto carteira e prancheta em resina plástica. 
-Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxipó das estruturas metálicas 
dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na 
fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares. 
-Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão imagens e desenhos com cotas, 
comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. Esta condição será de extrema 
relevância para a avaliação dele, assim como os seguintes fatores: conformidade com as 
especificações, características técnicas e certificados de conformidade apresentados, qualidade, 
durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. 
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-Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é 
de 02 anos.  

05 03 

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR 06 MESAS, 06 CADEIRAS E 01 MESA CENTRAL. 
MESA ESCOLAR INFANTIL: Com montagem simplificada e que permite o seu emprego também como 
brinquedo infantil. Compreende em um corpo estruturante, um porta-livros e um tampo 
substancialmente trapezoidal. O corpo é inteiriço de forma poliédrica e moldado no processo de 
injeção com termoplástico denominado copolímero de polipropileno em uma peça única, sendo 
composto de um pé dianteiro largo e de secção transversal em “ U “, voltado para dentro, dois pés 
traseiros também em “ U “, voltados para frente e suavemente arqueados, travessas superiores e 
travessas inferiores de ligação dos pés dianteiros nos pés traseiros. O tampo apresenta uma forma 
substancialmente trapezoidal e moldado pelo processo de injeção com material denominado ABS, 
porém com base menor arredondada e chanfrosnas extremidades das bases maiores. Um sulco 
transversal, posicionado junto á base menor do tampo, se destina a porta –objetos. O porta-livro 
apresenta a forma de uma placa triangular e moldado pelo processo de injeção com material 
denominado Copolímero de Polipropileno, com vértice frontal arredondado, sendo encaixada em 
trilhos situados nas superfícies internas das travessas superiores do corpo e sendo fixada por meio de 
pinos salientes que se projetam da placa e penetram em orifícios das travessas superiores. As 
dimensões da mesa giram em torno de 620 mm na base maior, 235 na base menor e 465 mm 
lateralmente e espessura média de 3,5 mm. 
CADEIRA INFANTIL: Formada com assento, encosto e estrutura com a seguinte descrição técnica: 
Assento, confeccionado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com 
acabamento polido, com dimensões de 330 mm de largura por 320 mm de profundidade, 04 mm de 
espessura, cantos arredondados, montado à estrutura por meio de 04 (quatro) cavidades reforçadas 
com aletas de no mínimo 02 mm de espessura, que acomodam parafusos autos atarraxantes para 
plástico FL de diâmetro 5x30 mm de fenda Phillips. Altura em relação ao piso 350 mm. Encosto é 
inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno copolímero 
injetado e moldado anatomicamente com acabamento polido, com dimensões de 330 mm de largura 
por 185 mm de altura, com espessura média de 3,5 mm, cantos arredondados, unindo à estrutura 
por meio de encaixes de suas cavidades posteriores nos tubos da estrutura travada por dois pinos 
retráteis injetados em polipropileno copolímero, na mesma cor do encosto, dispensando a presença 
de rebites ou de parafusos. Estrutura, fabricada em tubos de aço industrial com pés e travessas em 
tubo de seção circular com diâmetro de 19,05 mm com espessura de 1,06 mm, base do encosto 
fabricados em tubo de seção quadrada 20x20 mm com espessura de 1,2 mm, peças de tubos de aço 
industrial são unidas entre si por meio de solda MIG e tratadas por conjunto de banhos químicos, com 
pintura epóxi (pó), que possibilita proteção contra oxidação e maior vida útil à estrutura, com 
ponteiras plásticas de polipropileno nos pés e nas extremidades das travessas com acabamento, são 
ponteiras com aba para proteção das estruturas quando as mesmas são empilhadas para transporte. 
MESA CENTRAL: 
Constituída de duas peças plásticas e um tubo central. As peças plásticas são confeccionadas em 
polipropileno copolímero injetado com acabamento superficial liso sem brilho, com espessura 
mínima de 3mm. 
As peças, vistas superiormente, apresentam formato sextavado para união de 06 mesas, que formam 
um círculo. Possuindo 07 divisórias: Seis referentes às faces externas e uma central. Na parte inferior 
a peça apresenta um ressalto de 40 mm para encaixe do tubo central. Estrutura central fabricada em 
tubo de aço industrial com diâmetro de 38,1mm com espessura de 0,9mm. As peças plásticas são 
encaixadas no tubo, uma em cada extremidade, Altura em relação ao piso 590 mm. Conjunto com 
Mesas Infantil e Cadeiras Infantil nas Cores: Amarelo, Vermelho, Azul, Laranja, Verde e Roxo. Mesa 
Central Cor Cinza, Estrutura da Mesa Central e das Cadeiras na Cor Branca. 
Tolerância máxima para variação de medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. 
Para garantir a qualidade, durabilidade e resistência, o item deve possuir os seguintes documentos 
que devem ser apresentados juntamente com a proposta inicial: 
- Certificado conforme norma ABNT NBR NM300  
-Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando a resistência ao impacto IZOD, 
da resina plástica no ABS do Tampo sendo que a resistência ao impacto, media de no mínimo 80 J/M. 
-Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando veracidade da resina ABS 
(butadieno-estireno-acrilonitrila). 
-Laudo de acordo com a ABNT 9209/86 atestando que os produtos possuem revestimento em fosfato 
com massa igual ou superior a 1,2g/m².  
-Laudo de acordo com a ASTM D 7091/13 e resultado de espessura máxima de 75 micras. 
-Laudo de acordo com a ASTM D 2794/2010, atestando que a tinta suporta mais de 350 kg.m sem 
causar trincas. 
-Laudo Técnico de Ergonomia em conformidade, que o produto atende os padrões da Ergonomia, 
emitido por um Ergonomista Acreditado pela ABERGO e um Engenheiro de Segurança do Trabalho 
com recolhimento de ART pelo CREA. 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ASTMD790-15 quanto a 
resistência a tensão por flexão do assento e encosto carteira e prancheta em resina plástica. 
-Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ISO178:2010 quanto a 
resistência a tensão por flexão do assento e encosto carteira e prancheta em resina plástica. 

08 



 

 

 

  

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE 

CNPJ N°. 34.670.976/0001-93 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

                                                                          
CNPJ nº 34.670.976/0001-93 Av. das Nações nº 73 – Cumaru do Norte – Pará 

-Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxipó das estruturas metálicas 
dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na 
fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares. 
-Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão imagens e desenhos com cotas, 
comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. Esta condição será de extrema 
relevância para a avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: 
conformidade com as especificações, características técnicas e certificados de conformidade 
apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. 
-Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é 
de 01 ano contra qualquer defeito de fabricação  

09 03 

CONJUNTO REFEITÓRIO COM TAMPO INJETADO COM 10 CADEIRAS INFANTIL. 
A mesa deve ser composta por tampos modulares fabricada em ABS injetado de alto impacto, 
formado por 4 módulos que se fixam à estrutura por meio de encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais 
da mesa (2 de cada lado) e 3 encaixes centrais por módulo e 4 parafusos por módulo. Após montada 
a mesa mede 2440x810mm e tem 590mm de altura. A estrutura deve ser formada por um quadro 
fabricado em tubo de aço 1010/1020 de seção 20x40mm com 1,2mm composto por 3 travessas e 2 
cabeceiras. As pernas devem ser fabricadas em tubo de aço 1010/1020 Ø 1.1/2”x 0,9mm de parede 
e encaixadas sem o uso de parafusos. Na extremidade inferior de cada pé existe de uma sapata com 
regulagem de altura para nivelamento da mesa, fabricada em polipropileno. Todas as peças metálicas 
que compõe a mesa recebem tratamento anticorrosivo e pintura em tinta Epóxi. Cadeira. O conjunto 
é composto por 10 cadeiras, ela deve ser composta por: estrutura metálica, assento, encosto, 
ponteiras, sapatas e fixadores plásticos, e dois parafusos. O assento deve ser confeccionado em 
polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado e 
dimensões de aproximadamente 350 mm de largura, 300 mm de profundidade 4 mm de espessura 
de parede com cantos arredondados, montados à estrutura por meio de um encaixe em todo o tubo 
da base da frente da cadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas com aletas de 2mm de espessura, que 
acomodam parafusos auto atarraxantes para plástico de diâmetro 5x25 mm fenda Phillips. Na parte 
frontal, que fica em contato com as pernas do usuário deve ser provido de borda arredondada com 
raio a fim de não obstruir a circulação sanguínea. 
A altura do assento até o chão é de 350 mm. O encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de 
ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente 
com acabamento texturizado. Suas dimensões são 375 mm de largura por 200 mm de altura, com 
espessura de parede média de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos arredondados e une-se à Estrutura 
por meio de encaixes de suas cavidades posteriores aos tubos da estrutura metálica da cadeira e deve 
ser travada por dois pinos retráteis injetados em polipropileno copolímero, na mesma cor do encosto, 
dispensando a presença de rebites ou parafusos. A estrutura deve ser fabricada à partir de tubos de 
secção redonda com ø 19,05 mm e 1,5 mm de espessura de parede dobrados e soldados. O conjunto 
estrutural deve receber banhos químicos e pintura Epóxi em pó. As extremidades das pernas da 
cadeira recebem sapatas plásticas de acabamento. 
Tolerância máxima para variação de medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. Para garantir a qualidade, 
durabilidade e resistência, o item deve possuir os seguintes documentos que devem ser apresentados 
juntamente com a proposta inicial: 
-Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os 
requisitos da ABNT 8094/83, com avaliação pela ISO 4628-3/2015 com duração igual a 600 horas. 
Laudo Técnico de Ergonomia em conformidade com a Norma Regulamentadora – NR 17 emitido por 
um Ergonomista Acreditado pela ABERGO e um Engenheiro de Segurança do Trabalho com 
recolhimento de ART pelo CREA. 
-Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os 
requisitos da ABNT 8095/2015, com duração igual ou superior a 600 horas. -Laudo de acordo com a 
ABNT 9209/86 atestando que os produtos possuem revestimento em fosfato com massa igual ou 
superior a 1,2g/m². 
-Laudo de acordo com a ASTM D 7091/13 e resultado de espessura máxima de 75 micras. Laudo de 
acordo com a ASTM D 2794/2010, atestando que a tinta suporta mais de 350 kg.m sem causar trincas. 
Laudo de acordo com a ABNT 8096, Avaliação da Resistência à corrosão por exposição ao Dióxido de 
Enxofre, com duração igual ou superior a 600 horas. 
-Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os 
requisitos da ABNT 8094/83, com avaliação pela ABNT 5841/2015 com duração igual a 600 horas. 
-Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ASTMD790-15 quanto a 
resistência a tensão por flexão do assento e encosto carteira e prancheta em resina plástica. 
-Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ISO178:2010 quanto a 
resistência a tensão por flexão do assento e encosto carteira e prancheta em resina plástica. 
-Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxipó das estruturas metálicas 
dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na 
fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares. 
-Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão imagens e desenhos com cotas, 
comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. Esta condição será de extrema 
relevância para a avaliação dele, assim como os seguintes fatores: conformidade com as 
especificações, características técnicas e certificados de conformidade apresentados, qualidade, 
durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. 
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-Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, onde o período mínimo de garantia 
seja de 02 anos.  
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CONJUNTO REFEITÓRIO COM TAMPO INJETADO COM 8 CADEIRAS ADULTO 
A mesa deve ser composta por tampos modulares fabricada em ABS injetado de alto impacto, 
formado por 3 módulos que se fixam à estrutura por meio de encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais 
da mesa (2 de cada lado) e 3 encaixes centrais por módulo e 4 parafusos por módulo. Após montada 
a mesa mede 1840x810mm e tem 760 de altura. A estrutura deve ser formada por um quadro 
fabricado em tubo de aço 1010/1020 de seção 20x40mm com 1,2mm composto por 3 travessas e 2 
cabeceiras. As pernas devem ser fabricadas em tubo de aço 1010/1020 Ø 1.1/2”x 0,9mm de parede 
e encaixadas sem o uso de parafusos. Na extremidade inferior de cada pé existe de uma sapata com 
regulagem de altura para nivelamento da mesa, fabricada em polipropileno. Todas as peças metálicas 
que compõe a mesa recebem tratamento anticorrosivo e pintura em tinta Epóxi. 
Cadeira. O conjunto é composto por 8 cadeiras, ela deve ser composta por: estrutura metálica, 
assento, encosto, ponteiras, sapatas e fixadores plásticos, e dois parafusos. O assento deve ser 
confeccionado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento 
texturizado e dimensões de aproximadamente 400 mm de largura, 420 mm de profundidade 4 mm 
de espessura de parede com cantos arredondados, montados à estrutura por meio de um encaixe em 
todo o tubo da base da frente da cadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas com aletas de 2mm de 
espessura, que acomodam parafusos auto atarraxantes para plástico de diâmetro 5x25 mm fenda 
Phillips. Na parte frontal, que fica em contato com as pernas do usuário deve ser provido de borda 
arredondada com raio a fim de não obstruir a circulação sanguínea. 
A altura do assento até o chão é de 460 mm. O encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de 
ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente 
com acabamento texturizado. Suas dimensões são 375 mm de largura por 200 mm de altura, com 
espessura de parede média de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos arredondados e une-se à Estrutura 
por meio de encaixes de suas cavidades posteriores aos tubos da estrutura metálica da cadeira e deve 
ser travada por dois pinos retráteis injetados em polipropileno copolímero, na mesma cor do encosto, 
dispensando a presença de rebites ou parafusos. A estrutura deve ser fabricada à partir de tubos de 
secção redonda com ø 19,05 mm e 1,5 mm de espessura de parede dobrados e soldados. O conjunto 
estrutural deve recebe banhos químicos e pintura Epóxi em pó. As extremidades das pernas da 
cadeira recebem sapatas plásticas de acabamento. 
Tolerância máxima para variação de medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. 
Para garantir a qualidade, durabilidade e resistência, o item deve possuir os seguintes documentos 
que devem ser apresentados juntamente com a proposta inicial: 
-Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os 
requisitos da ABNT 8094/83, com avaliação pela ISO 4628-3/2015 com duração igual a 600 horas. 
Laudo Técnico de Ergonomia em conformidade com a Norma Regulamentadora – NR 17 emitido por 
um Ergonomista Acreditado pela ABERGO e um Engenheiro de Segurança do Trabalho com 
recolhimento de ART pelo CREA. 
-Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os 
requisitos da ABNT 8095/2015, com duração igual ou superior a 600 horas. -Laudo de acordo com a 
ABNT 9209/86 atestando que os produtos possuem revestimento em fosfato com massa igual ou 
superior a 1,2g/m². 
-Laudo de acordo com a ASTM D 7091/13 e resultado de espessura máxima de 75 micras. Laudo de 
acordo com a ASTM D 2794/2010, atestando que a tinta suporta mais de 350 kg.m sem causar trincas. 
Laudo de acordo com a ABNT 8096, Avaliação da Resistência à corrosão por exposição ao Dióxido de 
Enxofre, com duração igual ou superior a 600 horas. 
-Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os 
requisitos da ABNT 8094/83, com avaliação pela ABNT 5841/2015 com duração igual a 600 horas. 
-Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ASTMD790-15 quanto a 
resistência a tensão por flexão do assento e encosto carteira e prancheta em resina plástica. 
-Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ISO178:2010 quanto a 
resistência a tensão por flexão do assento e encosto carteira e prancheta em resina plástica. 
-Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxipó das estruturas metálicas 
dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na 
fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares. 
-Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão imagens e desenhos com cotas, 
comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. Esta condição será de extrema 
relevância para a avaliação dele, assim como os seguintes fatores: conformidade com as 
especificações, características técnicas e certificados de conformidade apresentados, qualidade, 
durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. 
-Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, onde o período mínimo de garantia 
seja de 02 anos.  
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ENDEREÇO: Avenida Das Nações, s/nº 

CEP: 68.398-000 

SETOR: Centro 

CONTATO: inclusive e-mail: adm21@pmcn.pa.gov.br / pmcn2013@hotmail.com 

 
4. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
4.1. Os recursos orçamentários e financeiros necessários ao atendimento do pagamento das obrigações 
decorrentes desta licitação estão alocados na Certidão emitida pelo Setor de Contabilidade. 
 
5. PRAZO PARA ENTREGA 
5.1 As cadeiras universitárias descritas neste Termo deverão ser entregues à CONTRATANTE, no local por ela 
indicado. 
5.2 O início do prazo será contado a partir da assinatura do instrumento contratual, da disponibilização dos 
endereços de entrega. 
 
6. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos participantes de compra nacional definidos no 
item 2.1, ou órgãos não participantes (esses últimos por meio de adesão). 
6.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de solicitação de adesão de órgãos 
não participantes, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes de compra nacional. 
 
7. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
7.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
7.1.2 Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
7.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no 
mercado; ou 
7.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou art. 7° da Lei 
n° 10.520, de 2002. 
7.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.4 do item 7.1 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e ampla defesa. 
7.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
7.3.1 por razão de interesse público; ou 
7.3.2 a pedido do fornecedor. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES 
8.1 Compete ao Órgão Gerenciador: 
8.1.1 Praticar toso os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços- SRP; 
8.1.2 Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços; 
8.1.3 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e 
os quantitativos de contratação definidos; 
8.1.4 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

mailto:adm21@pmcn.pa.gov.br
mailto:pmcn2013@hotmail.com


 

 

 

  

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE 

CNPJ N°. 34.670.976/0001-93 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

                                                                          
CNPJ nº 34.670.976/0001-93 Av. das Nações nº 73 – Cumaru do Norte – Pará 

8.1.5 Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de descumprimento do 
pactuado na Ata de Registro de Preços, ou das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações; 
8.1.6 Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantagem dos preços registrados; 
8.1.7 Registrar no Portal de Compras os preços com indicações dos fornecedores; 
8.1.8 Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata nas contratações dela decorrentes; 
8.2 Compete aos Órgãos participantes de compra nacional e aos Órgãos não participantes: 
8.2.1 Utilizar o Sistema de Gerenciamento de Atas de Registro de Preço, para realizar solicitação de utilização 
ou de adesão às atas de registro de preços, bem como para acompanhar o status das solicitações efetuadas. 
8.2.2 Contratar as cadeiras, obedecendo ao quantitativo solicitado, por meio de instrumento contratual hábil, 
respeitada a validade da ata de registro de preços e o prazo de até 30 (trinta) dias, contato da data de 
deferimento do pedido de adesão, para órgãos não participantes. 
8.3 Compete aos órgãos participantes de compra nacional e Órgão não participantes, na qualidade de 
CONTRATANTE: 
8.3.1 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das obrigações 
contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informado as 
ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
8.3.2 Disponibilizar à CONTRATADA o endereço de entrega dos produtos.  
8.3.3 Efetuar o pagamento à CONTRADA, de acordo com o estabelecido no instrumento contratual. 
8.3.4 Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos produtos, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas. 
8.3.5 Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual, 
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas 
no Termo de Referência; 
8.3.6 Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de sanções administrativas. 
8.3.7 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmação contratual, 
devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a 
instrução processual necessária. 
8.4 Compete à Contratada/ ao Fornecedor: 
8.4.1 Dar todo empenho e a dedicação necessária ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são 
confiados; 
8.4.2 Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrente; 
8.4.3 Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo 
de Referência, no edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras 
do controle de qualidade e quanto ao compromisso de fornecimentos dos quantitativos registrados, 
atendendo às solicitações de compras dos órgãos participantes de compra nacional. 
8.4.4 Entregar as cadeiras nos prazos e demais condições descritas. 
8.4.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, as partes do objeto do edital e 
seus anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou 
da execução de serviços; 
8.4.6 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier causar à CONTRATANTE, aos usuários 
beneficiários dos produtos fornecidos, ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua 
ou dos seus prepostos, independente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
8.4.7 Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros; 
8.4.8 Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital e seus Anexos; 
8.4.9 Informar ao Órgão Gerenciador ou á CONTRANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos que possam 
interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento. 
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8.4.10 Contratar, às suas expensas, (OCP, Laboratórios ou outros), para realização da etapa do Controle de 
qualidade. 
8.4.11 Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir com todas 
as normas técnicas da ABNT, relativas ao processo de fabricação objetos do presente Termo, no que couber; 
8.4.12 Assinar e cumprir, na forma disposta na Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa ao Edital, 
o Termo de Ciência e Responsabilidade quanto à obrigação de utilizar o Sistema de Gerenciamento de Atas 
de Registro de Preço para a execução das ações que lhe competem, no âmbito das contratações decorrentes 
da utilização e/ou da adesão às atas de registro de preços, bem como quanto ao cumprimento das regras 
estabelecidas para o processo de controle de qualidade dos itens produzidos e entregues em atendimento 
aos contratos firmados. 
8.4.13 Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no prazo 
estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento aos contratos decorrentes 
da utilização da Ata de Registro de Preços. 
 
9. FORMA DE PAGAMENTO  
9.1 Os pagamentos devidos serão conforme requisição e entrega dos objetos, ou seja, de modo parcelado. 
9.2 A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e quantidade 
discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos.  
9.3 O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, ficando a 
CONTRATADA ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no 
prazo de seus vencimentos. 
9.4 A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento nas condições estabelecidas;  
9.5 O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal, em até 30 (trinta) dias após a entrega e 
aceitação dos objetos;  
9.6 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados; 
9.7 No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação da mesma. 
A CONTRATANTE poderá se assim entender, descontar o valor de multas por ventura aplicadas, em quaisquer 
pagamentos que realizar à CONTRATADA. 
 
10.  PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
10.1 Os itens deste TERMO DE REFERÊNCIA, a serem contratados após regular procedimento licitatório, serão 
objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por servidor designado pela Secretaria. 
10.2 Os atos previstos no item anterior serão exercidos no interesse da administração pública e não excluem 
e nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade 
e, na sua ocorrência, não implica em corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agente ou prepostos; 
10.3 A CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto do CONTRATO, se em 
desacordo com as especificações e as cláusulas contratuais; 
10.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE. 
 
11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da LICITAÇÃO e da CONTRATAÇÃO 
e aquela prevista no Edital e pelas respectivas minutas da Ata de Registro de Preços e Contrato administrativos. 
 
12. VIGÊNCIA DO CONTRATO  
12.1 A CONTRATANTE firmará ajuste com a CONTRADA por meio de Termo de Contrato, conforme minuta 
anexa ao edital, no qual constarão as condições e obrigações das partes. 
12.2 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 
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13. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
13.1 Na fase de classificação do Pregão Eletrônico, a empresa melhor classificada, por MENOR PREÇO por item 
deverá apresentar, após solicitação do Pregoeiro, proposta de preço conforme Encarte A deste Termo de 
Referência. 
13.2 Para efeito de referência dos preços, na fase de aceitação da proposta do Pregão Eletrônico, o pregoeiro 
irá analisar os valores individuais dos itens/produtos constantes da Planilha de Preços. 
13.3 Para efeito da apresentação, o valor do frete deverá estar embutido no valor deste frete. 
13.4 Deverá ser apresentado atestados ou declarações de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante executou fornecimento de produtos 
compatíveis em características, prazos e quantidades com o objeto da presente licitação, sendo que as 
quantidades deverão ser de, no mínimo, 5% (cinco por cento), dos objetos do presente Termo de Referência. 
 

 
 

Cumaru do Norte (PA), 28 de novembro de 2023. 
 

 
 

Autorizado por: 
 
 
 
 

Augusta Elias Pereira de Souza Martins 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Decreto 002/2021 
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